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ESCLARECIMENTO 5
CONCORRÊNCIA Nº 07/2022

	Processo PRO nº.  00116/2022 e SC 050819
	Tipo: TÉCNICA E PREÇO

	Abertura: 30/03/2022
	Horário: 10h

	Local: SBN, Quadra 01, Bloco C, Edifício Roberto Simonsen, CEP 70040-903 
Brasília (DF) – Fones:  61 3317- 9891



PERGUNTA 1. Em relação ao reembolso, o prazo estipulado de 10 dias é pequeno em razão dos procedimentos que envolvem o reembolso, uma vez que envolve o envio completo das documentações exigidas, as quais muitas vezes por envio errado ou incompleto tornasse necessário a complementação de documentação por parte do beneficiário, outras vezes o beneficiário não atende o contato da operadora de forma rápida. Nesse sentido, gentileza ratificar o entendimento que o prazo de 10 dias inicia quando o beneficiário entregar toda a documentação correta solicitada e não do primeiro contato do beneficiário. Ainda, caso assim não entenda, gentileza esclarecer quais as consequências para a CONTRATADA quando extrapolar esse prazo exíguo?
RESPOSTA:  Sim, o prazo conta do envio de toda documentação necessária.

PERGUNTA 2. Item 18.2.1 referente ao índice de reclamação o edital especifica o mês Novembro/2021, em razão da ANS divulgar tais informações em tempo real, ratificar o entendimento que será verificado pelo último período disponível pela Autarquia, mes atual ou anterior?
RESPOSTA: Este item foi retificado em errata ao edital, o índice é referente ao mês de Janeiro/2022. 

PERGUNTA 3. Tendo como base a rede credenciada disposta no item 11.3 e a distribuição de beneficiários por localidade informada nos esclarecimentos, a exigência do item 11.4 mostrasse desproporcional, como por exemplo, na região norte a CONTRATADA possui apenas 1 beneficiário, especificamente no Amazonas, na região nordeste dos 9 estados, possui poucos beneficiários em 4 estados. Por essa razão o item 11.4 mostrasse extenso. Gentileza ratidicar o entendimento que a rede deverá ser com base no item 11.3 e não se aplica o item 11.4 para estados que a CONTRATANTE não possui beneficiário, como por exemple em Rondonia, Roraima, Acre, Tocantins etc.
RESPOSTA:  O quantitativo de distribuição de beneficiários contempla somente os titulares, podendo ele, ter dependentes e agregados em outras localidades diferentes. É importante destacar que o atendimento em nível Nacional é objeto do contrato. Quanto à distribuição por estado, esta será revista no edital, mantendo-se o quantitativo do DF e SP.

PERGUNTA 4. No item 21.2.XXI – ratificar o entendimento que o termo extratos de consultas é referente a sinistralidade por produto e/ou por especialidade.
RESPOSTA: O extrato é para gerar dados estatísticos sobre utilização do plano, como exemplo, eventos mais utilizados, utilização por especialização, utilização por plano, beneficiários que mais utilizam (se titulares ou dependentes), sinistralidades.


PERGUNTA 5. No segundo esclarecimento, resposta 20: o item evento se refere a valores? e o item fichas é referente a guias? Referente a este último, ele poderia ser suprimido em razão de já ser disponibilizado informações de quantidade de atendimentos, sinistralidade, beneficiários e profissionais e para esse item demandaria um trabalho manual?
RESPOSTA:  Não identificamos o item a que se refere. 

PERGUNTA 6. Referente ao item 10.2.2- cirurgias decorrentes de acidente de serviço, gentileza especificar quais serão as cirurgias que deverão ter cobertura, ja que o rol nesse caso é amplo e pode extrapolar o rol de cobertura, como por exemplo, placas, intervenção hospitalar adivindo de uma fratura oral maior.
RESPOSTA:  Abrange todos os tratamentos do rol de procedimentos odontológicos detalhados nas Resoluções Normativas da ANS e demais eventos relacionados no item 25 do Termo de Referência.

PERGUNTA 7. Em relação ao procedimento tomografia, gentileza ratificar o entendimento que a cobertura se refere exclusivamente a parte de odontologia. 
RESPOSTA:  A cobertura se refere ao Rol da ANS e descritivo do item 25 do Termo de Referência, caso contrário o acesso ao procedimento será por reembolso.

PERGUNTA 8. Em relação ao item 21.2, VI, A operadora não possui serviço de atendimento 24 horas para a liberação de atendimento, uma vez que a liberação é realizada automaticamente pelo sistema para consultas ou atendimentos de urgência e emergência para os beneficiários adimplentes e dentro da abrangência e cobertura do plano contratado. Contudo, nos casos de prótese e cirurgias a liberação em fins de semana ou feriados a autorização não será automática para a segurança do beneficiário, uma vez que o procedimento indicado será verificado por auditoria técnica da operadora. Pelo exposto questionamentos se a forma operacional descrita atende a exigência do referido item
RESPOSTA:  Sim, atende.




Para todos os efeitos este documento passa a integrar o edital em referência.


Brasília - DF, 25 de março de 2022.


_________________________________________
Comissão Permanente de Licitação - CPL
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